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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n°02/2018 - Solicitação de Esdarecimentos 

Maria de Fatima Morais Vendeiro 
Q.u, 3t0/2O19'i819 

Para: Comissão Permanente de Licitaçdes <cp10,tjrjjus.br> 
Cz: Andrea Poggio Contardo da Fonseca <alwireafonseca@tjn.jus.br>: Ricardo Siqueira de Paula ‹rspaula@ljrjjustr>; 
"Mamai Navarro Campos ‹ancaroposOrljus.br>; Maria Teresa Guzzo Lia (intglia@filljus.br>; Davidson Melone Ribeiro 
Kdrririneiro0)1jrj.jus.br›.; Carla Fernanda Figueiredo Raposo ‹carlaraposo@tjiljus.br>i OGLOG-DETRA ,i:detraPtirj4us,br›: 
Guilherme Knibel Ferreira <guilhermeknibet(Otifijus,br> 

Prezados, 

Solicito que seja dada publicidade a resposta da unidade demandante (DGLOG-DETRA) 
acerca do questionamento formulado pelo Sr. João Emílio de O. Filho, 

Atenciosamente, 

. MARIA DE FATIIOA MORAIS VENDE 
maliaia Judrio 

, Pregoeiraimembro CPI. 
i Poder Juditiárie do Eslode do pio de Janeiro 
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De: Guilherme Knibel Ferreira <guilherrneknibel@t,irj.jus,br> 
Enviada ern: quinta-feira 31 de outubro de 2019 1742 
Para: Maria de Fatima Morais Vendeiro <>fadmaverideiro@tjrj.jus.lor> 
Ce Comisso Permanente de Licitações. <cpl@qrj.justr>: Andrea Poggio Contardo da Fonseca 
<andreafonseca@tjrflus,br>; Ricardo Siqueira de Paula <rspaula@tirj,jus.br>.; Aidamar Navarro Cambos 
<ancampos@firtjus, ar>: Maria Teresa Gime Lia <intglia@tjrj.jus.br>; Davidson Melone Ribeiro 
<cfmribeiro©tjrj.jus.br>; Carla Fernanda Figueiredo Raposo <carlaraposo©firj,jus.nr>; DGLOG-DETRA 
<detra@tjrj.jus.br> 
Assunto: RES: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO ng 02/2018 Solicitação de Esclaredmentos 
Prioridade: Alta 

Prezada Maria de Fátima, boa tarde. 

Em resposta ao questionamento formulado pelo Sr. João Emílio de O. Filho na mensagem 

eletrônica datada de 29 de outubro, esclarecemos que as certidões exigidas na alínea "a" do  
item 3.1.11 do editai dizem respeito a coxnprovação da qualificação económico.financeire, 

* 	tO • IR • 1 1. do art. 31 d  Lei fe 	I 8 . 93  não havendo, neste caso, que se 

cogitar da existência de efeitos negativos. 

Atenciosamente, 

GUILHERME Onatt PE.RREIRA • 
Ofretor 02. )MCiddeWvad*Mlird Trampené.'s 

Departzmet0 de TrAtOnnet_ 

QirerGera deLop'stke • 

Poder Judidãdo Esitá-Wo do No de ImIcko 
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ões —oullook Crmssão %mia 

ria.do  Fatima Morais Vendeiro 	 jr4nitijiái.rt5  
Enviada'em quarta4eira; 30'de:outubro de 2019 14.55 
Para :..Guilherme Knibet Eerreira :<gginleftriltkObit@tiri,j41.„be; DGLOG.DETRA  <aetrajrjAlgs  

o pedido _ciaretil.'nentoiábaie4..0Wae.W-n00roVitientitabíis .... 	. 	............ 

Ce:- Comissão PermarierttedeUcitações.<:clikkiniLilk>;:Andrea Niggio tóbOrdoIda Fonseca 
‹itnOreafensetagitjd.jusbr>: RitardáSiqueirade:PaulagwanOtirj,lás:,br>:Aidamar.Naverro:Carno s 
<ancampos@tkijus,:br›; Mari:à1eresa•Gtázb Lia ,5inglieeAti,jUstip;Davidsoii .Melône Ribeiro 	 

r,IrlItibé,irá@Ltrááüs.bÉ;;.Ciarialfernanda  Figueiredo RaNniorlasapão@tj.riju.5br>i• 	  
Assunto:•RE;.EDITALDECHAMAMENTO PUBLICO h51,02/2018:- SolitiOção de EStler cimentos, 

Prezados, 

De ordem da Presidente da CPL, solicito mande tação dessa unkta e demandante quanto ao 	 
questionamento, formulado pelo 	 maio de O. Filho, que segue abaixo,, 

Atenciosamente, 

Maria de Fatima Morais Vendeiro 
Membro CPL 

De". Comissão Permanente de 	ações (rdi@tjr.flus,br> 
viado:•terça-feira, 29 de outubro de 2015 'IL;:)i 	  

Para: Aidamar Navarro Campos <amam pos@tal,j0,11p-; Maria de Fatima Morais Vendeiro 
inavendeiro@firj,j"k>; Carla Eernanda Eigueiredo -Rapáso <zoriaraposb@tjajn..br.>: Dvc on Melone 

beiro <dmribeiro@itájus,br,>; Ricardo Siqueira de Paul 	 jus.br.>; Maria- Teresa.Gon 
ffitglig.(altjeijiis.4r>', And rea PogfOo Contardo.da Fonseca <andreafonsecaOtkijosbr> 	  

aAssunto : ENCi EDITAL DE CHAMAMENTO Pú8LIC0.0 02/201B i Solicitação de E,,:clarecirnen os 

ANDRÉA MARTINS COELHO 
órgéias Ji.itgadeires de Licitaçiko CAJU 
,ecretaría d . órgâm iutoadres de fjcitacãoSECOJ 
•Diretoriwrierat de 	GLOG  

TO: 31.33±7173; 
„JCTtl .  „ 	. 	...... 	• 	• 	• 	• 	: • 

amo 

Ato 	ConWnt6Tjá.:53j 	 .ce,M430,0v.,,sN DO' 0:,;:•!Or' 	 ,roÃo.•  . • . 	. 	. . . 	 . 	 . 
,kggád'Or0 

De: Lassa Sena ecrenteria2@i 	,cofn.br>  
Enviada em: terça-feira, 29 de ouibro de 2019 14;15 
Para: DGLOG-OILIII-Pregão Eletrônico <gdo etronrçjjrj j bj> CoMiSSãO Permanente de Licitações  
.<£Pielirjálls,br> 
Assunto: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO rg'. 02/2018 - Solicitattão da EscIdredimento?, 

Prezado Sr. Diretor do Departamento de Licitações e Forrnalização  de  Ajustes 

bu:000k; 0ift,;(i.e,',oeVnmilfepk§Ijfia.5.b0,1cepã,  •?•,,erts'á.:TY: 9102 	nne 



31/100019 	 Entali — Comissão Permanente de Licitações Outiook 

A propósito do edital de chamamento n. 02/2019, convém, a título de esclarecimento, submeter 
a V.S.a o seguinte questiona Mento: 
Certidões Negativas e Positivas com Efeitos de Negativa são conhecidamente emitidas pelas 
Fazendas Públicas e possuem previsão no Código Tributário Nacional. Este leiloeiro desconhece 
qual seja a fundamentação legal das certidões exigidas na alínea 'a' do item 3.1.11, uma vez 
que, por força da lei n. 8.666/93, para a comprovação da habilitação econômico-financeira basta 
que o interessado em contratar com o poder público exiba certidões que comprovem não estar 
falido, insolvente ou com distribuições de execuções de título extrajudicial. 
A dúvida é pertinente na medida em que desde a vigência do Código de Defesa do Consumidor 
(1990) é praticamente impossível elidir a existência de distribuições de ações de conhecimento 
demandando indenizações por vícios de produto ou serviço. Ou seja, a mais singela ação de 
conhecimento distribuída em face do leiloeiro constará das certidões do 1° ao 40  Ofício da 
Comarca da Capitai (relembre-se, ainda, sobre a inexistência de certidão positiva do distribuidor 
com efeito de negativa). 
Com a devida vênia, quem atestará a negatividade de certidões que registrarem distribuições de 
ações cíveis de conhecimento? 
Portanto, expostas as razões, requeiro a V.S.a que especifique que certidões (ofícios) de 
distribuidores exigidas no item 3.1.11, 'a', devem ser apresentadas para a habilitação deste 
leiloeiro e também que esclareça que lei ou ato normativo que seja instituiu a certidão negativa 
Ou positiva com efeitos de negativa dos distribuidores? 
No aguardo, 

João Emilio de O. Filho" 

htlps://outlook.oftice.com/malikpl@ttjrilus.br/deeplinkWerston--0019102103.15apopoutv2=1 	 313 
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Poder judiciário do Estado do Rio de janeiro 
Diretoria Geral de Logística (DGLOG) 

órgãos julgadores de Licitação (0jULI) 

Ofício ONU - CPL ne 004/2019 Rio de janeiro, 31 de outubro de 2019. 

A sociedade empresária: 
JOÃO EMÍLIO LEILOEIRO 

Ref.: Chamamento Público ng 02/2019 (Processo n0  605.648/2019), para o credenciamento 
de Leiloeiro(s) oficial(ais) devidamente inscrito(s) na junta Comercial do Estado do Rio de 
janeiro - JUCEIRJA, para a prestação de serviços na estruturação de leilões públicos, na 
modalidade presencial e eletrônico, visando à alienação de veículos automotores, peças e 
acessórios automotivos de propriedade deste PIER), classificados como inservíveis ou 
antieconômicos, de acordo com a conveniência e necessidade do PIERj, com prazo de 
validade de 60 (sessenta) meses contados a partir da publicação da relação de 
credenciamento final. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao pedido de esclarecimento recebido na Secretaria dos 
órgãos Julgadores de Licitação (SECO) - 0JULI), a Presidente da CPL, após submetê-lo ao 
órgão técnico (DETRA), determinou à SECO) que cientificasse a empresa que retirou o edital, 
sobre a resposta dada. 

PERGUNTA:  

"A propósito do edital de chamamento n. 02/2019, convém, a título de esclarecimento, 
submeter a V.S.0  o seguinte questionamento: 
Certidões Negativas e Positivas com Efeitos de Negativa são conhecidamente emitidas pelas 
Fazendas Públicas e possuem previsão no Código Tributário Nacional. Este leiloeiro 
desconhece qual seja a fundamentação legai das certidões exigidas na alínea 'a' do item 
3.1.11, uma vez que, por força da lei n. 8.666/93, para a comprovação da habilitação 
econômico-financeira basta que o interessado em contratar com o poder público exiba 
certidões que comprovem não estar falido, insolvente ou com distribuições de execuções de 
titulo extrajudicial. 
A dúvida é pertinente na medida em que desde a vigência do Código de Defesa do 
Consumidor (1990) é praticamente impossível elidir a existência de distribuições de ações 
de conhecimento demandando indenizações por vícios de produto ou serviço. Ou seja, a 
mais singela ação de conhecimento distribuída em face do leiloeiro constará das certidões 
do 10  ao 40  Ofício da Comarca da Capital (relembre-se, ainda, sobre a inexistência de 
certidão positiva do distribuidor com efeito de negativa). 
Com a devida vênia, quem atestará a negatividade de certidões que registrarem 
distribuições de ações cíveis de conhecimento? 
Portanto, expostas as razões, requeiro a V.S.a que especifique que certidões (ofícios) de 
distribuidores exigidas no item 3.1.11, 'a', devem ser apresentadas para a habilitação deste 
leiloeiro e também que esclareça que lei ou ato normativo que seja instituiu a certidão 
negativa ou positiva com efeitos de negativa dos distribuidores?" 

Centro Administrará° da Tribunal de Justiça 
PrprA XV de Wooprnlun A) - Sada T A- rmenRm d tanoirrai CFP MAMAM 



cretária cios rgãos: julgoore idtação 

USPOSTA4 

'Em rosta ao::que<rstidnamento Cormuiado pelo Sk. :leão -Emílio de O Filha.  no mensagem 
atrnc datado de 29 .d.o outubl'o, eaciarecemos cue aS certidões ex$gidos na alínea "o'" do 
item 1J1 do edital dizem retTeito a comprovação da qualificação econândea-floanceire„ 
nova 	s do irrcieo H, .do art, 31 do lei federal 8,666/93, não havendo, neste caso, que se  

cogitar de existência de ofeitOs ne,  vos,:" 

Atendosamente, 

• 



ÉZMM 00100-0JULI-Pregão EWrZwdeo 

OFICIO CPI. N° 004i9 - RESPOSTA ESCLARECIMENTO CHAMAMENTO PÚBUCO 
002-2019 

DG LOGOJUUPregão Eetrônco 
Cmí, 31/1012019 19:14 
Para: Corno Permanente de licitações rzcpk:Otjr,ilio 
Cco sectetaria2@joademilio.combr <sectetaria2@jca emilio.com.br> 

Podesittlirie do Estado do ,Rio de Janeiro 

Diretoria Gerai de Lsca DGLOG) 

Õrgãos.i: Julga orca de Licitação ((MU) 

Oficio aRiLl - CPL n 04/ 19 Rio de Janeiro, 31 fe c'uubro de 2019, 

A ociedad np,es 1 

JoÁo EM(LIO LEiLQO 

'Ret.: Chamament Ribtico 	02/2019 (Processo: 	n 605,64W2019), para o credenciamento de Leitoeko(s) 
oficial(ais) devidamente inscrito(s) na Junta Comerciai do Estado do Rio de janeiro — JUCERJA, para a 
prestaçào de serviçot na estruturação de leilães públicos, na modalidade presencial e eletrônico, visando à 

enação de veículos automotores, peças e acessãrios autornotiVos de propriedade deste RigRJ; 
classificados como Mserviveis ou antieconômicos, de acordo com a conveniência e necessidade do PJERJ,. 
com prazo de validade de 60 (sessenta) meses contados a partir da publicação da relação de oredenoramento: 
final 

Prezados, Senhores, 

Em atendimento ao pedido de esclarecimento recebido na Secretaria dos Órgãos Julgadores 
de Licitação (SECOJ - 	a Presidente da CPL, após submete-10 ao brgão tecnico (DETRA), determinou 

SECOJ que cientificasse a empresa que retirou o edital, sobre a resposta dada. 

PERGUNTA; 

:llougook..ottlre..e "r.:RJ:oteoek1rnce4m 5--brNeWe,n1s?(JI MkA 	 'CO4kimNILIWYzNise ott 2 Yx 113 

       

       



•21M0i..2M 	 Ensld DGLOG,O,JULI-Ptegão Elettõrko OuNo,?ç 

'A propósito do edital de chamamento n. 02/2019, convém, a título de esclarecimento submeter 
a V.S.a o seguinte questionamento: 

Certidões Negativas e Positivas com Efeitos de Negativa são conhecidamente emitidas pelas 
Fazendas Públicas e possuem previsão no Código Tributário Nacional. Este leiloeiro desconhece 
qual seja a fundamentação legal das certidões exigidas na alínea 'a' do item 3.1.11, urna vez 
que, por força da lei n. 8.666/93, para a comprovação da habilitação económico-financeira basta 
que o interessado em contratar com o poder público exiba certidões que comprovem não estar 
falido, insolvente ou com distribuições de execuções de título extrajudicial. 

A duvida é pertinente na medida em que desde a vigência do Código de Defesa do Consumidor 
(1990) é praticamente impossível eiidir a existáncia de distribuições de ações de conhecimento 
demandando indenizações por vícios de produto ou :serviço. Ou seja, a mais singela ação de 
conhecimento distribuída em face do leiloeiro constará das certidões do .10  ao 40  Oficio da 
Comarca da Capital (relernbre-se, ainda, sobre a inexistência de certidão positiva do distribuidor 
com •efeito de negativa). 

Com a devida vênia, quem atestarã a negatividade de certidões que registrarem distribuições de 
ações cíveis de conhecimento? 

Portanto, expostas as razões, requeiro a V.S.a que especifique que certidões (ofícios) de 
distribuidores exigidas no •item 3.1-11, 'a', devem ser apresentadas para a habilitação deste 
leiloeiro e também que esclareça que lei ou ato normativo que seja instituiu a certidão negativa 
ou positiva com efeitos de negativa dos distribuidores?" 

RjSPOTA: 

"CM resposta ao queetionen ,mto formulado .pald Sr Irão Emilia de O. Filha na mensagem 
eletrônica datada de 29 de CáltOro, esdareeemos. que as cerUdi.3-e_ exigidas na afinca -"e" do 

.item 3;1„11 do edital ditem _respelto'n comprovação da adaljficação er„dnôm-loa-finandaira„. nos 

termos do ídso II, do art, n da Lei federal 8,666/93, não havendo, neste casa, que .se.coditar 

- da existência do efaltos negativoaf 

AtenciosanlOn 

Secretaria dosÕrgos Julgadores de Licitação 

• FÁBIO ANDRÉ MIJNIZ DÉ ALMEIDA 
ÕrgAns itill3,ador de licitaçãv 0JULI 
Secretmla des Órgâcn Ju(Oclores de LjciUçâo SECOi 
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